
 

 
 
 

Modalidades de Atividade Curricular Complementar (ACC) do 
Curso de Medicina da Universidade Federal de São Carlos (UFSCar) 
- somente para o ano letivo de 2026 

Limite de carga horária (horas) por modalidade 

de ACC e ano letivo 

 

 
Atividades Curriculares Complementares (ACCs) do 1º ao 4º ano  
 
 

 
ACC-1 

 
ACC-2 

 
ACC-3 

 
ACC-4 

Atividades de ensino 1: disciplinas sobre áreas afins à Medicina 
(incluindo Língua Brasileira de Sinais, Educação Ambiental e Relações 
Étnicos Raciais e disciplinas em outros Cursos da Saúde), cursadas 
na UFSCar ou em outras Instituições de Ensino Superior (IES), 
nacionais ou estrangeiras em modo presencial. 

  
120 

 
120 

 
80 

 
0 

Atividades de ensino 2: disciplinas sobre áreas afins à Medicina 
(incluindo Língua Brasileira de Sinais, Educação Ambiental e Relações 
Étnicos Raciais e  disciplinas em outros Cursos da Saúde), cursadas 
na UFSCar ou em outras IES), nacionais ou estrangeiras mediadas 
por tecnologia (atividades comprovadamente síncronas, com sala de 
aula/estúdio ao vivo). 

 
120 

 
120 

 
80 

 
0 

Atividades de ensino 3: disciplinas ou cursos sobre áreas afins à 
Medicina, presenciais ou gravados e disponiblizados em plataformas 
digitais de IES ou do UNA-SUS. 
 

 
80 

 
80 

 
80 

 

0 

Monitoria: realização de monitoria em atividades curriculares do 
Curso de Medicina ou de outros cursos da saúde na UFSCar. 
 

 

80 

 

80 

 

80 

 

40 

Domínio de língua estrangeira: r e a l i z a ç ã o  d e  c u r s o  de 
língua estrangeira, incluindo para obtenção de certificado internacional 
equivalente ao nível C1 ou superior (até dois idiomas estrangeiros), 
com certificado comprovando a carga horária. 

 
120 

 
120 

 
120 

 

0 

Atividades de pesquisa: iniciação científica e/ou participação em 
projetos de pesquisa devidamente registados nos órgãos competentes 
e certificada pelo pesquisador responsável em IES, públicas ou 
privadas, nacionais ou internacionais, incluindo apresentação de 
trabalhos científicos em congressos ou autor/coautor de artigo 
publicado em periódico científico (desde que comprove a carga horária 
dedicada à elaboração do artigo por declaração do pesquisador 
responsável). 

 
120 

 
120 

 
120 

 

120 

Eventos: participação em congressos, simpósios ou outros eventos 
científicos ou acadêmicos. 
 

40 40 40 20 

ACIEPE: participação como ouvinte em Atividade Curricular de 
Integração Ensino, Pesquisa e Extensão (ACIEPE) da UFSCar. 
 

 
80 

 
80 

 
80 

 

40 

Ligantes: participação como ligantes em Ligas Acadêmicas que 
auxiliam na formação e complementam as atividades curriculares do 
ano no qual os estudantes estão matriculados. 

 
80 

 
80 

 
80 

 

40 

Gestão:  participação na gestão de Ligas Acadêmicas ou de outras 
atividades que auxiliam na formação e complementam as atividades 
curriculares do ano no qual os estudantes estão matriculados. 

 
80 

 

80 

 

 

80 

 

40 

 
Empresa Júnior: participação na Éxon Júnior - Saúde e Inovação. 

 
80 
 

 

80 

 

80 

 

40 

Atividades de extensão: participação em outras atividades de 
extensão da UFSCar ou de outras IES, não citadas neste documento. 

 
80 
 

 

80 

 

80 

 

40 

Atividades em serviços de apoio ao diagnóstico: laboratórios de 
análises clínicas ou anatomopatológicas, imagenologia médica etc. 
 

 
120 

 
120 

 
60 

 
40 

Atividades de atenção à saúde 1: desenvolvidas em serviços 
prestados por outras áreas da saúde, como Fisioterapia, Terapia 
Ocupacional, Enfermagem etc. 

 
80 

 
80 

 
0 

 

0 

Atividades de atenção à saúde 2: desenvolvidas na Atenção 
Primária à Saúde (APS) ou em serviços de apoio à APS adequadas 
ao grau de autonomia do estudante. 

 
60 

 
80 

 
160 

 

160 

Atividades de atenção à saúde 3: desenvolvidas na Atenção 
Secundária, incluindo as atividades práticas de Ligas Acadêmicas (que 
serão computadas nesta modalidade, não na Ligantes). 
 

 
0 

 
80 

 
160 

 
160 

Atividades de atenção à saúde 4: desenvolvidas na Atenção 
Terciária, SAMU, unidades de pronto atendimento, urgência ou 
emergência. 

 
0 

 
0 

 
0 

 

160 



 
As atividades de extensão, aprovadas e registradas na Pró-Reitoria de Extensão (ProEx) da UFSCar, que forem 
computadas como horas de Atividades Complementares de Extensão, não poderão ser utilizadas como ACCs.  
Algumas atividades poderão ser utilizadas como ACC ou Atividade Complementar de Extensão, a depender da escolha 
do(a) estudante, mas uma atividade não poderá ser utilizada duas vezes, ou seja, uma atividade não poderá computar 
como ACC e Atividade Complementar de Extensão. 
Todos os certificados e declarações são válidos somente de atividades realizadas no ano letivo.  


